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COVENHO DO ESTÂD'O
Secretaria de Estado da Saúde

Coordenadoria de Regiões de Saúde

Departamento Regional de Saúde de §ão José do Rio Preto - DRS XV

Termo Aditivo noz OL/2O2O

Convênio no= 27712016
Vigência do Convênioz 24lLtl2O2t
SPDOC SES no: 2337Ogl2OLg

Termo Aditivo ao Convênio no 277/2016, que entre si

celebram o Estado de São Paulo, através da Secretaria

de Estado da Saúde, e a Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Monte Aprazível, para repasse do auxílio

financeiro emergencial às Santas Casas e aos hospitais

filantrópicos sem fins lucrativos, que pafticipam de forma

complementar do Sistema único de Saúde (SUS)' no

exercício de2020, com objetivo de permitir-lhes atuar de

forma coordenada no controle do avanço da pandemia

da COVID-19, nos termos da Portaria MS/GM 3o

7.393/2020 e Resolução SS no 74/2O2O'

pelo presente instrumento o Governo do Estado de são Paulo, por intermédio da

Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av' Dr' Enéas de Carvalho Aguiar' no 188'

São Paulo, Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, Dr' José Henrique

Germann Ferreira, brasileiro, casado, médico, portador do RG' no: 3'966'500-8' CPF no:

672.438.578-00, e do outro lado a Irmandade da santa casa de Misericórdia de Monte

Aprazível,CNPJno52.879.905/ooo7.87,comendereçonaRuaSão]oãono729,Centro,
na cidade de Monte AprazíveusP, neste ato representada pelo seu Provedor' sr' João

Roberto Camargo, brasileiro, casado, portador do RG. no 18.746.050, inscrito sob o CPF

no 080.682 .3gB-47, com fundamentos nos artigos 196 a 200 da constituição Federal e

constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis no'

8080/1990, 8t42/:rggo, 73.gg5/2020, t3.g7g12020; Portaria MS/GM no t'393/2020;

Resolução ss no 74/2020 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à

espécie, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo a fim de regulamentar os critérios

para utilização dos valores do repasse do auxílio financeiro emergencial' nos termos

previstos na Portaria MS/GM n'o 1'39312020' artigo 4' g 1o e artigo 5o' caput e §único'

I - CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O auxílio financeiro emergencial deverá ser integralmente aplicado na atenção à

saúde para o controle da pandemia da coVID-19, com destinação para a aquisição de

bens, insumos, equipamentos, medicamentos, suprimentos, produtos hospitalares e na
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GOVERNO DO ESTADO
Secretaria de Estado da Saúde

Coordenadoria de Regiões de Saúde

Departamento Regional de Saúde de São losé do Rio Preto - DRS XV

realização de pequenas reformas e adaptações físicas para o aumento da oferta de leitos

de terapia intensiva, bem como, respaldo ao aumento de gastos que aS entidades terão

com a definição de protocolos assistenciais específicos para enfrentar a pandemia da

COVID-1$ e, ainda, com a contratação e o pagamento dos profissionais de saúde

necessários para atender à demanda adicional, conforme Plano de Trabalho que integra o

presente aditamento.

II CLÁUSULA SEGUNDA

ADITAMENTO

vrGÊNCrA E PRORROGAçÃO DO TERMO DE

2.1. O auxílio financeiro emergencial é exclusivo para o exercício financeiro de 2020'

2.2. Eventual prorrogação dos termos inicialmente estabelecidos para a concessão do

auxílio depende de autorização expressa da legislação federal que o fundamenta'

III - CLÁUSULA TERCEIRA -FORMA DO REPASSE.

3.1. Nos termos do Anexo da Portaria MS/GM n. 7.393/2020, o valor fixado para o

auxílio financeiro emergencial é de R$ 94.894,67 (Noventa e quatro mil oitocentos e

trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos)'

3.2. O valor financeiro será repassado em conformidade com o estabelecido na Portaria

MS/GM 10 t.3g3/202} e condicionado ao processamento e liberação do repasse

financeiro do Ministério da saúde para a secretaria de Estado da saúde.

3.3. o auxílio financeiro, em razão de sua finalidade emergencial e temporária, não se

incorpora aos valores dos convênios vigentes'

3.4. O recebimento do auxílio financeiro independe da eventual existência de débitos ou

da situação de adimplência das entidades beneficiadas em relação a tributos e

contribuições na data do crédito pelo Fundo Nacional de saúde (FNS)'

3.5. Os recursos serão acrescidos às dotações destinadas a ações e serviços públicos de

saúde de que trata a Lei complementar no 141, de 13 de janeiro de 20L2, e serão

aplicados adicionalmente ao mínimo obrigatório previsto na ConstituiÇão Federal'

IV - CLÁUSULA QUARTA - PRESTAçÃO OC CONTAS
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4.1. As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos ao

Fundo Estadual de saúde (FUNDES), observadas as disposições do art' 4o da Lei no

73,g7g,de 6 de fevereiro de 2020 e do artigo 3o, parágrafo único da Portaria MS/GM no

L.393/2020.

4.2.Asentidadesbeneficiadasprestarãocontasdaaplicaçãodos.recursosparaa
secretaria de Estado da Saúde, através do respectivo Departamento Regional de saúde'

que deverá receber, avaliar, aprovar ou rejeitar a prestação de contas' bem como tomar

todas as providências que forem necessárias e arquivar os documentos no respectivo

processo do convênio vigente, observados os princípios da legalidade' moralidade e

transparência, bem como/ a legislação peftinente, destacado o disposto na Lei no

L3.gg5l2oz0,naLeino|3.979/2020,PortariaMS/GMno7,393/2020,ResoluçãoSSno
74/2020 e demais normas aplicáveis'

v-GLAUSULAQuINTA.PRAzoPARAASSINATURADoTERMoADITIVo

5.l.oDepartamentoRegionaldeSaúdedeveráprovidenciaraassinaturadopresente
termo de aditamento e seus anexos, até a data final de 291061202o' respeitando o

prazode20diasúteis,contadosapartirdapublicaçãodaResoluçãoSSno74l202o,em
02106/2020.

5.2.Asentidadesbeneficiadasquenãorealizaremaformalizaçãodesteacordonoprazo
fixadoestarãoobrigadasadevolverimediatamenteosvaloresrecebidos.

5.3. Excepcionalmente, decorrente do curto ptazo, o Departamento Regional de saúde'

deveráencaminhar2cópiasdopresentetermodeaditamentoeseusanexos,já
assinadas pelo Diretor Técnico III, para a entidade beneficiada para a assinatura de seu

representantelegaleainstituiçãobeneficiadadeveráencaminharosdocumentos
assinados,atravésdoservtçodeentregarápidadoCorreios-SEDExto,aoscuidadosdo
ExpedienteeProtocolodaCoordenadoriadeGestãoorçamentáriaeFinanceira-CGoF,
sitoaAv.Dr.EnéasCarvalhodeAguiar,nolss,40andar,sala403,CerqueiraCesar,
São Paulo/SP.

5.4.ApósaassinaturadoSecretáriodeEstadodaSaúdeedastestemunhas,a
CoordenadoriadeGestãoorçamentáriaeFinanceira-CGoF,iráprovidenciara
devoluçãodosdocumentos,encaminhamentoosmesmosparaconhecimentoe
providências da coordenadoria de Regiões de saúde - cRs' que os destinará para

arquivamentodeumavianoprocessosobaguardadoDepartamentoRegionaldeSaúde
eseráresponsávelporencaminharaoutraviaparaaentidadebeneficiada.
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Vr . CIÁUSULA SEXTA - PUBLICIDADE E TRANSPANÊNCTE

6.1. O presente ajuste deverá ser publicado, por extrato, no Diário oficial do Estado -

D.O.E., no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura'

6.2, Cabe à Secretária da Saúde, através da Coordenadoria de Regiões de Saúde'

imediatamente, disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores

(internet), com ampla transparência, os montantes transferidos a cada entidade

beneficiada, contendo no mínimo, razão social, estado, município, número de inscrição

no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPI) e Código CNES, em conformidade com o

g 2o do art. 40 da Lei no 13.g7g, de 2020, concomitante com o artigo 4.o, § 2'o da

Portaria MS/GM no 1.39312020'

vrr - cúusuLA sÉrrur - DA RATTFTCAçÃo

7.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do convênio principal e não

alteradas Por este instrumento'

VIII - CLÁUSULA OITAVA'ANEXOS

8.1. Integra o presente documento os seguintes anexos

Anexo I - Plano de Trabalho;

Anexo II - Portaria MS/GM no 7.393/ZO20i

Anexo III - Resolução SS no 20.

de junho de 2020.
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Utilidade Pública Estadual- 1ei4.139 de 1710911957
Utilidade Pública Municipal- Leigg6 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal - Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ : 52.879.905/0001 -87

RUA sÃo JoÃo, 729, cENTRo - MoNTE ApRAzivEUSp. - cEp: 15150-000 - TELEFoNE: (17) 3275.95í0
SITE: WWW.SANTACASADEMONTEAPRAZIVEL.ORG.BR

PLANO DE TRABALHO
TERMO ADITIVO NO O1I2O2O

RESOLUçÃO SS-Z+, de O1-O6-2O2O (Portaria MS/GM noL,393l2O2O

I INSTTTUIçAO PROPON ENTE

Razão Social: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível

CNES: 2082667
CN PJ : 52.87 9.9o5l000 1 -87
Endereço: Rua São João no 729- Centro CEP: 15.150.000
Município: Monte Aprazível
Telefone: (L7) 327 5-95 10
E-mail : ad m i nistracao@sa ntacasademontea prazivel. org' br
Nome do Responsáve!: João Roberto Camargo

CPF: 080.682.398-47 Cargo: Provedor

rr - coNTExTO DA TNSTTTUTçAO PROPONENTE

a) Características da Instituição A Irmandade da Santa Casa de Miseri córdia de Monte

Aprazível, localizada no interior do Estado de São Paulo, na Cidade de Monte

Aprazível, é uma Entidade sem Fins Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de

1931, a Única no Município e Microrregião composta pelos municípios: Poloni, União
paulista e Nipoã, com uma população estimada de 38.000 habitantes, segundo

estimativa do IBGE, e também com uma população flutuante, que se instala no

município para o plantio de cana-de-açúcar, atendendo em média 7.000

pacientes/mês, A instituição disponibiliza ainda o serviço de cirurgia geral para todo

o colegiado de José Bonifácio, atua com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS.

Dispõe dos Serviços de Clínica Médica, Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em

Ortopedia e os Serviços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som e Mamografia. Prestando

aos Usuários do Sistema Único de Saúde um Serviço de qualidade.

b) Missão
A Santa Casa tem como missão atender pessoas carentes, proporcionando saúde e

bem-estar a pop ulação de Monte APrazível e Região

c) Breve Histórico: Administração está focada na qualidade. São atendidos em média,

84.000 paciente s ao ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado peloS valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, h umanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem-estar físico,

psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. Diante do novo

cenário de pandemia Por corona vírus a Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível na

busca por uma assistên cia qualificada para os casos suspeitos de infecção, por meio desse

instrumento pretende orientar ações pertinentes diante de casos suspeito ou confirmado de

infecção pelo novo corona vlrus Para tal foram desenvolvidos protocolos e plano de

contingência que envolvem custos, com insumos, contratação de mão- de obra,

adequação de esPaço físico, área de retaguarda com isolamento, sala de atendimento

emergencial com isolamento, fluxog rama de acolhimento de pacientes, desinfecção

imediata do local de atendimento, locais de realização de exames 9e rando elevados custos

Ty'' tá.
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com EPIS e testagem ds funcionários . Aquisição de equipamento de Raio-x e Leitos para

acomodação de pacientes COVID, Contratação de equipe médica e de enfermagem para

atendimento especifico de casos suspeitos ou confirmados COVID 19' Reforma de sala de

emergência e 5 quartos de retaguarda para coVID, com instalação de oxigênio e mobiliário

adequado

III QUALIFICAçAO DO PLANO DE TRABALHO
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Utilidade Pública Estadual- Lei4.139 de 1710911957

Utilidade Pública Municipal- Lei996 de 04/04/1966

Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ : 52.879.905/000í'87

b) Valor do Obieto: R$ 94.834,67 (Noventa e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro

Reais e Sessenta e Sete Centavos)

d) Objetivo: Prestar assistência qualificada e

rãspiratoria aguda e sintomas sugestivos do
adequada aos pacientes com síndrome

COVID-19 no PS, conforme Protocolo

Ministerial.

IV. METAS

a) Meta Quantitativa

r\
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Utilidade Pública Estadual- lei4.139 de 1710911957

Utilidade Pública Municipal - Lei 996 de 0410411966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.4U de 18/10/1968

CNPJ : 52.879.905/000í -87

RUA SÃO JOÃO, 729, CENTRO - MONTE APRAZíVEUSP. - CEP: 1 51 5O-OO0 - TELEFONE: (1 7) 3275.951 0
SITE: I,VWW.SANTACASADEMONTEAPRAZIVEL.ORG.BR

a) Meta Qualitativa
Meta: Monitorar LOO% os casos de covid positivo em colaboradores

Ações para alcance da Meta: Disponibilizar EPIs, produtos de limpeza

Situação Atual: Taxa de colaboradores infectados O,94o/o.

Situação Pretendida: 100o/o dos colaboradores monitorados

Indicador de Resultado: total de casos monitorados/total de colaboradores

contaminados x 100.

V- ETAPAS:

1. PLANO DE APLICAçAO

w'

q

ORDEM ETAPA DURAçÃO /DIAS DESCRIçAO

o1 COTAçÃO DE MEDICAMENTO 15 MEDICAMENTO

o2 cor DE MATERIAL M

HOSPITALA& EPIS E KIT PARA

COLETA DE TESTE COVID

15 MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAÇ EPIS E
KIT PARA COLETA DE

TESTE COVID

o3 DE TECIDO 15 TECIDO

o4 corAçÃo DE PRODUTOS
LIMPEZA E LAVANDERIA

DE 15 PRODUTOS DE LIMPEZA
E LAVANDERIA

Ordem Natureza Tipo de Objeto Aplicação o/o

1 CUSTEIO MEDICAMENTO 30.000,00 31,63

2 CUSTEIO MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR, EPIS E KIT PARA
COLETA DE TESTE COVID

20.000,00 21 ,09

20.000,00 21,09
3 CUSTEIO TECIDO

4 CUSTEIO PRODUTOS DE
LAVANDERIA

LIMPEZA E 24.834,67 26,19

^c
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IRMANDADE DA
SANTI\. CASA
DE MISERICÔRD|A
DE MONTE ÀPRAZíVEL xlll

Utilidade Pública Estadual- Lei4.139 de 1710911957

Utilidade Pública Municipal- Lei996 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CN PJ: 52.879.905/0001 -87

RUA SÃO JOÃO, 729, CENTRO. MONTE APRAZíVEL/SP. . CEP: 15150-OOO - TELEFONE: (17) 3275'9510

SITE: WWW.SANTACASADEMONTEAPRAZIVEL'ORG'BR

VI-PrevisãoeExecução

Início: A partir da data de assinatura do respectivo Termo Aditivo

Término: Exercício financeiro de 2020

VII - RESpONSÁvel PELA ELABORAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

Eliete

VIII - ASSINTURA DO RES

or

IX - ASSINATURA DA PRESE ENTO REGIONAL DE SAUDE

Sílvia Eli Forti Storti
Diretor ico de Saúde III

ida da Si
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Temo d€ Aútorizasâo de Uso que intêgía o Pío(sso 5edú_
-PRC-202O125332 e obseruadas àí daspotiç6et dà Resoluçáo

5E 23/2013.
Adigo 2' Ar Éspon!àbilidadg do ocupinte da zeLdoria

ertão eíàbehcidar êm Íemo dê Comprefri§eq dwidamenlê

àsin..lo pelo ConpMitênE, pelo Dirclor ú Escoh ê pelà

Diíigente RegioÉl de En.ino.
Adigo 3"'A pesente altoriaçáo conÉ @m wlidade por

2 amg,
Adigo 4' - Esb Poüda eâtaÍá êm vigoí na dab de sua

publicàçã0.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE

PINDAMONHANGÀBÀ

Ierm de Rêr<iÉo Amigávêl de Contreto
Precesso 5EDU9028042020
conrato 0l/2020
(onlràht: oiretoíiã de Ensino - Regieo Pindamonhan_

gaba
Contratldo: assu - Asscià(ão Edu@donal dà ,wenude
objeto: Presà(ão de Sêtoíços tontínuos de Apoio àos

Alunos (om Dêfidênd. que âPn5enlem limibçós msnÍ ê

outàr quê ãcíetêm diÍi(uldad6 dê GrábÍ psmdênte ou

tempoíáÍio no autocuidado, em (eíáteí emeÍgeí(ial.

Motivo: Red5áo Amigável do Contrâto 012020, à pôÍií
d€ l1-01-2020, do Pío(ê55o sedud028042020, ê com fuko no

indso ll, aÍigo 79 da Lei fueÍàl 8.655/93 e daCláusulaTerceià

.lo cibdo aonúato. Oab dàA$ioatuÍa da Rêscisáo; l1{3_2020.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE RIBEIRÃO

PRFÍO

Ef,tÍàlo dê Coilr.lo
PEerro:SE9424571/2019- NcPB:9800073/2016

Conúâlo n.001/2017

ConÍàtàntê: Dietoíà de Enrino - Regiáo dê Ribêirfu Prcto

ContÀtada: Ass*iaéo EduG.ional da Juvêntud€ - AssEl

- CNP,: 03.722285/0001-62
Obieto: PÍ6ta(áo de seili(ot continuos de àPoio âos àlrnos

aom dêfi<iêndà que âpÍesslem limità(õe! motoràs ê outás que

a@Íehm diíiculdedes de 6ÉEí pemenentê ou tempoÍário no

âúocuidaíh - cuiúrlor/PÍofisionàl de Apoio

Motivo: ?rerogaêo p.ra o peíiodo tlê 12 mseí, com

início:01-04-2020êlémino:02 04-2021

valor doTêmo de Conuab: Rl 411.428.78

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTOS

Pon.riô do Dirigêntê negioEl dê Ensino, dê la6'
2020

O Diigente Regional de Ensino. com íundamento no

Deíeto 47585. de 28{2-2003 e Re!. se 23/2013, expede a

pÍesenle podarià:

Artgo 1" - FiG euionâdo Daniel Fabiano dê Soua dá

Silva Rg. 27.402.650{, AqEnle de Orgánização [tcohi ã

qupôÍ
l.êomil, 111, cênÍq municíPioc$m

da Res.5t 23/2013.
Mioo 2" . As regonsabilidàds do o(Jpànte oa zeladoírà

estáo subehtoas em Temo de CompÍoni§o devidàmnte

e5tinàdo pêlo (omprcmitentq pelo Diretor dê [rcolà ê pelo

Diioenrê Rêorcnel de Ensino.

id'ôô 3; o Drrelor d. EÉ oroF Âaquêl !h Casto Fê(eúà,

zelara oãlo cumorimento das obÍigâçóes do ocupànle da zela_

dona. aloundo aq medrdas neíessáilar no ss d€ sGminha_

mento pàra de§«upàéo.
Arijqo 4" -A pÍesente poÊr,a len vàldade poÍ 2 an6'
Anróo 5" E b PoÉíia entàÍã eh vrst M daE de suâ

publicaÍâo.

DIRETORIA DE ENSINO . REGIÃO DE SÃO CARTOS

PonaÍia5 da Dkigenh R.gioíôl dê Entino, d' 0l{6_
2020

Dechrandq no5 têmo3 da Delibeíação CEt 21/2001 e

lndi(aào CEt 1512001, da Lei lêdeÍal 9.39fl1996, ê à vittà

da óonêntaéo ôpÍetsbdà, que or estu&t @lizado5 PoÍ:- 
úircet'na'uryà rury Màve RNI\, !073178[ nãrcidà êm

15-01.1997. em Ànqotilsueooucuina-fquator'1, mêdranE

esodos rcaliados eÃ Guiíé-tquatoÍial. nos Nt de 2009 a

2015, são equivàhntes ad do sittema BíàsilBúo de Ensinq em

nivel de conclusáo do Enlino Medio.' -'C"or** 
P*he(o Nioleli, RG 57.103.437&5P, natcida

em 2243-2002, em são CaÍloísáo hulo, mediônh estudot

realiÊdos not Esbdos Unid$, mi an6 de 2019 e 2020' são

.q,iriLnr"t 
"ot 

oo sil"* BÍdileiÍo de tnsrno êm nivel de

.ôn.luráo do Eneno Mêdio

AstoriÉndo rcm heê no D«íeto A'879 de 20{3-2020

e *si"rro do Pàr«eÍ CtE 109/2020 de 15{4-2020, âté o

i.rcÁo o"t 
"rt"t 

pÍsenoàis rà elcola! esbdua6, o etbgio

íêmto. (Reoubl6do 9oÍ contsí |ftorc(oelj'

de GuaÍuiá. coníome Teímo de Autonzáçto d. 60
o pío(6s SEDUC-PRC-2o20/179m, obsêNús aí

qk intqÊ
d5posiç&s

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 5ÂO ROQUE

11-972714275, t{ail

11-97271{275, E-mail

milena.ÍuGdo@educa@o.sP goubÍ" ''ial*iÀáo 
ao o'"roi óo cÂF camrla oomrngus antu'

*. m*r*it ià.óno.eal-l cPt m6 l8s s88{8' Tekíone

lnstirucioml (11) 4719'9219, Telêíone CelulaÍ (15)99796i099.

E mail càmih.antunês@edffi .spgoubÍ
Aniqo 2' - Eí. hÉÍia enfô em vqoÍ ne d.b dâ tuá

puhlicÉo.
PoÁâriô ORE-37, dê 01{6.2020
0 DÍigenfr Rêgionàl dê Entinq da DiíeloÍià de Enrino _

Regiáo & 5áo Roque, êxpede a s{uintê poôrià:
Âdigo l' ' lnititui e dsigna os membd dà Comis$o

flegionái, rerpon5áveir pêh PrcEam de lntegGçáo Btàdd
lvlunidpio - Sào Pàulo Íd Ercol4 com íul«o nos DecÍe_

tos s4.551/2009, ê 593512011, tei 9.1941996 - LD8, Ba*
N«ional Comuh CuÍiolôí - BNCC - a Curlcub Pàulift da

Edu(à(áo lnfantÍl e Ensino Fundamental pâra o ano dê 2020,

coníome seguê:

1' Maria Cíiíinâ Oenàdai Gomêt, RG 14.985.499-7, CPf

077.906.318{2, CàÍgo: Supetritor de Enrinq teleíoN lnniu-
cionàl 1l-41793213, Têleton€ CêlulàÍ l1-995s917ffi. Ef,ail
mârià.denadài@êdu(acâo.tp.gpf, bÍ

2-Milena Rodrigu6 tuüdo GaEesi, XG 21.823.951-4 CPF

266.038.188{0, Cils: sup.ryisor de Ênsino, Têhíone lntülu_

donal ll-4719-9214 Íelelone cêlulâÍ 1l-97271{275, [-mail
milênà.íudado@edudaoip.qov.bÍ

ldentiÍi@Éo do orercÍ do CAf: Gmila Domingus Antu_

ns Zaíboó, RG 36.046.843-1, cPF 406.!85.588{8, Íeleíonê

tnstjtucion.l (1 1) 4719-9219. Telelone Celulâr (15) 99796i099,
t roil camih.antunesoêdu@@o.5p.gof, hÍ

Anigo 2' ' Esb Poüriâ ênfâ em vigor na dab dâ sua

publi6çá0.
Poúr'E ORE - 38, de 01-05-2020

o Dirigentê Regional de ENino, da oircto.ià dê [n§ino '
negião de Sáo Roquq erpêdê ô têquintê Poêriô:

Afiigo 1" - lnsütui e designà 05 membío3 dà ComBíáo

Rêgional, íesponsâveis pêlo PÍogÍaúâ de lnlegEção Éstado/

Mun(ipro - -5ão Pâuh Í.r Bcolà'. com lukÍo nos D<re_

tor 54.553/2009, e 59.8632013, Lei 91941996 - LDB, 8ãee

Nfrional Comum CuÍicular - ENCC - e Curicuh PâulisE da

tducação lnÍ.ntil e Entino tundàmenbl pa6 o âno dê 2020,

@õÍome regue:
I'Mâíia Cíistina D€nadai 6om§ RG 14.985499'7, cPf

077.906.118{2, CàÍgo: SupefliroÍ dê Entino, têhíom lí*itu_

cionâl 11-4179-9213, Íeleíone CelulàÍ 1l-99559i706, E-mâil

marià.d€nadaioeducacao.sP.çv bí

2-Milenà Rodíiqes Fuúdo Garzsi, flG 21.821 961{, cPf

266.018.388.00, Câígo: SupeNisor de Ensino, Telelone lnstlu'
.ionàl 1l-4719'9214. Íeleíone CêlulàÍ ll-97271{275, E-màil

milena.futudo4tedu(a(ao.5p.gof, bí
lden!íiado do OtreloÍ do CAt: Càm,là oomlnqus Antu_

ns Tarboch. ilc 35.046343-3, cPF 405.185.588{8, TehÍom

lnstitucional (11) 4719'9219, Íelêfone Celuld (15)997951099'

t mail camih.antunes@edu«âo.tp,gov bÍ

Adigo 2" - Éau Poüíia ênta êm vigoí oa dab da sÚa

publi@çá0.

hdaÍiô oiE' 39, d. 0l-06'2020

Cons0iur subcom6& para aüàr m dlMdàdes

relalvas à Cofr$éa de avalàçáo dê D(umetoJ
ê Ac6eo' GDAI'E. en atendtmffb á nero/uÍto

st 17. de 17 02 2016

alineã "a'do I do aBgo 90, do Dê«elo
no dtspos
57.141, dê

DIREÍORIA DE ENSINO - REGIÂO DE SÁO

0
to nà

18-07-2011 e Endo êm viü o @ítido no pâÍágÍàío Úni& do

à(igo 12 do o«Íeto 58.052, de 16'05_2012, e na Rsolução St

17 de l7-02-2016. bãràa prerenle Podadà

aí,oo 1' - FG coNttordà, m àmbito d. DieloÍia de

Eneno -- tegião Sáo Roquq à Subcoh6sáo de Avaliaéo de

Documentos eAc*so, para atêndrftnto ár dêmãndü íehtvil
àr arrbu(ôer mvisbt pâíã ã ComB3ão d€Avali.(ão de Doe'
menros de A(sso- CADA, dessiE nos OeÚeEs nt 29 '838/89,

48 897/04 e 58.052/12.

Adis 2' A rubcomiísão a quê tê íeíere o adigo 1' dêtb

reloludo §eÍa int{Íàd. pelot têguores seNidores:

I : AndÍàa dJFátima PerÍeno. RG: 25.E79.80t, do Nucleo

deAdmrnislÊ(áo
ll - kat; (Í3rn. BaÍáo dâ Mab - ÂG:42 790E16, do

Nú(l€o Pedaoóoi(o

tti -<teícá stetani geíoàído alvs, RG:47.181 771-5, do

Núdeo devida E @làÍ

V -roÍgê Faúts@ h5ó@1, RG: 17.891 658{, do Nú(ho

dê Aooio Adminitúâtivo
I - nosana Aida (ilra PG: 17.286.133 0, superui3oí de

Ensino

Vl - LuoênêÍeireka de caryalho Grêmáti(o, RG:19 1 75 760'

D[êrcr dê ttcolâ
PaÍ4,âío ünKo _A (oordenà(to dà íub(omtsdo @hsá ao

seruldoÍ mêncionado no rncisov detE adgo

Anigo l' ' Eíà PodaÍia ênta êB vigor n' dab ú lua

publi@çá0.

Podaíiô da Dirigente Regioml de Entinq de 0l'06'
2020- 

àetbrendo Requl.Íiz.dà. com íundamênb Ío iêm

Â q (ilhilenr J.l.Z. 4l e 43 d. rndiÓçk Ctt 0&1986 e n0!

eimo' aa Oetiteaeo Cff 18/1986 e Rsoluçào SE 107/1985

" 
,iàl e.iotar oo alno Éabo Heníique Miendà de 

'sut 
M

ioqsi.lorl. t"t."n. 
"o 

I ino do Eníino tundàmenEl no

àno letivo dê 2018.
RêtiÍi@do do D.O dê 0+02'2020
iii p"à.'t de 03 02-2020, PÍo(es'o sEDUc'

-*CnrCna: l. nà L§aola Atsas _ Unrdadê lL onde te lê:

«iràao 
" 
ir."rã r"ia.*" KenmdY, 1 0 ro0 em PÍâia GÍeodd

ii ú'i* n"e Pâôlo Pi63s 22 Balneário MaÍacaná' em

PÍaiâ Grànde/SP

OIREÍORIA DE ENSINO - REGIÁO DE SUMARÉ

Podar'E do DiÍigeít€ Region'l d' E tinq de l'{'
2020rro"ainoo. 

(om Íundâmub nà tei tedêÍàl 9394/96 e

".."lnàmetá; 
hdi(ôção ctE 157/16 e a viíâ do PaÍêGÍ

i""ãrri,r" i" rrri'. ae Enrno Íspon'ável peld análite

i, à..".úra"', Élo eshbel(imênto * entino' É5(oh

iioeciuiLuzae lurt,niu a prserte PoruriadeautonzaÍáo pàÉ

iJ.i". 
"" "r" 

let* a. io20 com E(t(ô6 devido á €íêm'

"iir"",i"a" ". "ara, ""êpcioml 
à conrauçào & Déboía

i;;;;; ;" ol,venà Rc.ls738o81'2rssP/sP' n' dir(rplina

i,ãil"ú"L . ra,.Oo tsP«,al - TtÂ T'aníoÍno do Esedo

o,ilü 
"", 

ô.ni'd".. intelectuôl êm nivel Eneino tundà-

'-"iiJ 
- *t innnt - r' 

"o 
5' eno, SEDUC'PRC-2020/26580

PoGÍia 053n020.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÁO DE

TAQUARITINGA

oêtpeaho da Dkigente Regioül de Eriino' de 29'5_

;=,_

Disp@, nê foma da Poftüh M5 I 3$, de 21 -5-

2020, frbe a auiho finan@i@ metgú<iêl às

sntas (açJ e hosfaÀ JeD iÍhs /4anrcJ m
@nt@le da pandena dà Covd19 e dá prcvt

o6rcE cffiel,tâJ

0 S«retáno dã sãúdq (onsideEndo:

o teordà Podàna MS/GM 1.l9l,dê21{5'2020, que dispóê

eobíeoauÍlioliÉnceiíomêqendâlàr.anht(âsâteaoshol
pitais filansópicot !€m Íins lucÍátívq que Paftdpãm de foÍmô

comdemmb, do SúEma Único dêsaüde (SUS), noênd(io de

2020, com o obFtvo de lhe§ pemrtr àuaÍ de íomá cooldênâ_

dà no conmle do àvàn(o d. pândemiâ d. Covidig;
qe o píâzo êrbbehcido m ôd.4" dà meÍcionada noÍmÀ

dê 5 diõ ú&8, à (onEí do G(êbimenb de cadà pà.(elÀ pelos

Fundos E9tÀduait OistiÉl e Municipàis de Sôúdq PàÍa quê

os gstoís lo(âir eíetum o pãgahfib do auxílio finànceiro

emeÍqêncial ils sbbeh(imento! desÀúdq no cõodàpdmêÍa
paÍcela, §e mosh insuíicienE para a íomli:a(Á) dê bdos oí
iísíumêítos de repàlsêr; Raolve:

Adigo 1' - fiêm êtbbelecidoi nà loma do AnQro que

intêgÍà êilâ Resoluçáo, 6 íepat36 do âuílio Íinanceúo

emeígenciàl àr gnbs 6õ e aos hoípibis lilàntopicor rem

finr lucÍ.livq $h geíto ê5tôdu.l, quê pafridpam (h Íoma

@nphmênbÍdo sistsmà Úniodê seúde (sus), no ueddo de

2020, com obietivo de PêÍmitir-lhet atuárde íom. cmdêÉda
f,o contole do àvil@ dâ pândemia do Covidl9

PilágEío l" - Os vâloÍe5 do aullio Íinanceiq de que tab
esb noÍma, em raáo de sua Ínalidàde emeígenciâl ê tempo_

Íária, náo 9ê incopoÍãm aos vãh6 dos (onvÉnios vig€ntg
Pdágraío 2" 'tu dêmais Pareló a sePm libeíadal seáo

repassadtr em (oníomiüde com o erubelRrdo em poturiàr

a rêÍs dvulsdd pelo MniltêÍio dà súdE Íi(.ndo @ndi_

cionadõ ào proceismsto e I'beÍaÍâo do Epâtte finán(a(o

do MrnBtéÍro dá Saude pâra a s«ÍetaÍrà de bbdo da sôuda

GÂB'N§TI DO SECRÊTÁRiÜ

TOORDIIJÀüÜRIÂ üT CONTROTI OT

ADOLTO

DGíAT , 29)

Comuni6do
A Dietoíâ Geíal do lnsttulo Adolío Luts, com bàse nâ

Poüria DG/IAL -07 d€ 11{l-2020, toma públi(o o hboraióÍio

habilibdo ràra â Íealia(ão de d6gnósü(o da Covid l9 Poí RT'

-PCÂ nà pÉtentê d.b, rclilionando{ abairo:

dê 8rfiiênciõ, teÍõ ê CiêncÊ Exãbr (un$p_

PElo) cNPl:48.011.918/001 1l 4. (comuni@do
seo ,03é do Rio

ooa - 30)

Effito de (ontâto
Proce$o SE5-PRC-2020/1 5248

(onrãto 0182020
Contabnte: CooÍdênadoria dê Cootole dê Doênçà5 alÍa'

vés do lnítruto Adolío tuE'-- 
conriauAa tneon* tmlumshi Analnrc§ [da
cNPl da Contabda.72.949 &9/0001{1

óliü: nqur,çao em carater Emeígpnci'l d€ àot(oÍPo e

eolucáo bmgáonú
vâlor do Conlãto: RÍ 26.845,92

Elêmento! der DetP6ás: 33903032

NoB dê EmPentP: 2020i'1E00477

fonte de Re(oBoe: 005001 1 33

lnÍitub adolío Luts

AÍigo 2'.0s ÍecuÉos íinaíeÍos dryeÍáo ss
ie apli(adot
da Covidig, de à@ído com o adigo 5' dà Po6Íia Ml com

destinaÉo pàÍa a aqutsiçáo de bent insumot equipamentot

mediGmêntor,supÍimentotr pÍoduB horpibbís ê nà Íe.lizâ.

çáo dê pesEnas reíomâs ê adàpEçôes ísi6s para o auhenb
dã oletrã de leilor dê teÍapià intenrivâ, bêm omq mspaldo &
àumêoto de gàtus que õ entidades terão @m ã definiéo d€

pÍolo@loi 8tirtendair eJpecÍfiaoi pãÍà enírenú â pand€mÉ

da Covidig q ãinda, com a @nfabçáo e o Pagamento do5

prolissionais de sàúde n«esúrios paE àEnds à dehandâ
didonãl

Adigo 3' ' DeveÉ se. íormaliado um Íerm Adilvo, ata-
vér do Depadàmento R€gionàl de Sàúdq (oh píizo de 20 dEs

úteii previàmnte apÍovado pêh Consúhoíià JuídiÉ conbdos

à padií dÀ publi@(âo desb ResoluÉo e âo linal dese Pra@
âr entidôdB bmficiadô quê náo r&liaaÍêm & fomliraçáo
e*aáo obíigada§ à

Adigo 4' - Dwêrá ler um Plano deTGbàlho, quê

deveÉ seí ãnqâ(h e làé pafr€ do Temo Adiwq com m65
qüntibüvil e/ou quàliEüvú.

Aiigo 5' - uma (ópià dêrlà Rêtolu(áo ê da Ponaíiâ M5/

GM 1.193/2020. dêveÍáo sêí aíqutuadas m píoceeso do con-

vênio vigente.
Anigo e - Âs entidàdêí bsêÍ(iádâ3 pÍ6htáo tonB dâ

à9li({ão dor kuEo5 pãÍâ à SsebÍia de t3bdo dà Saúde

áuâvés do Í$p*tivo Dêpà&mênto Regional de saÚdq que

&vêíá Íeebei avalia( apÍovàíoü rcieibÍapí6bÉo dêconbt
bem como tomàÍ tod$ â3 providências que íoÍêm nêcetÉÍiõ
e âquivàr or documêntos no 6pedivo píoc65o do @nvêno

vig€nte obsêruàdos ot pdn(ipios da legàlidade moÍâlidôdê e

mn.parêndâ, bm (omo, a hgislaÍão pêdinentq dsmdo
o dispos& nã Lei 13.995/2020, na tei 13.9792020, e demaas

nomó .plidreis.
Anigo 7'- ti(am râtiÍicadas iodat âs diíútula§ e @ndiç6es

do5 Convênioe celebÍâdo5 com as in§ttuiÍóet, náo alEradâs

Ailigo 8' ' tsb R6oluêo êntra m vigoÍ na dãb de tua
publi(áçáo.

(a que se rcpotu a Retoluçáo 55 _ 74 de I de lunho de

2020)

PASÍEUR

5aúde

RêüÍi@cáo do D.0, de 0l{5'2020
i:'ilETdffi;did re-là: iesorupo ssJ2 de 31{5'2010' Leia'se: ResoluÉo ss'73' de l1-0s'2020

comuniodo
a ni-mo esal do lnítuto AdoÚo LuE, com b'se n'

m*iiu oàuL . o l u" l t 13-2020 toma públ;co o làborãIório

t'ilitilú pat" 
" 

re"ti,<ao ue dragnóíi(o da covidl9 PoÍ RT-

-PcR nà orêíenle dàb. Eh(ionando{ abài'o:- 
- iJto,"rorio tore§ Solu(õeí e Petquià em Eologiô

uot..rÉ, Ltau cNPJ' 31.255 987/0001-14 (comuôi(ado

SÉçAO DE UÍERIÂT E PATRffÔNIO

Comuni6do
i*iiii"..t" aroonlel ào Iom«edor 9àrà a retiadà

" ".i" ã 
"ro"nho 

d. 
"prqÍàíe 

na seÍão de Mateíiàl deíe

i"'m".i,i" áÀ*"r4" ai,hiu, 3el - c;quetrà cesàr - sP 0

i-o oi i i"or"a" ao ."tmo ê de 03 dial (onfoÍme píevisb

i,1",ã.sisisi e sur atuatizaçóes, aPó§ eile PÍâzoià conwáo

o oÍazo de Htqa e àr sançõs @blvêi! por ôtdo'-'ir,i-iit,Àka"t 
oodôrão rer presuda pela seÉo de

ua"riai e Éúro,i'q pàto ehÍone (11) 1145'1153/3162 e pêb

êmail mEàtimonio@põteutsu&.sP.go[bt- -i.áso 
se"nt: 2020/111,9 (onvilê 8e( 0102020 -

0901 7900001 2020Oc00014
2020Ne00106'" nobel sitvâ Santos -

anDi: ,4.942 14tr00168
20iôNe001oI ' 8àhú. Lldâ Me'
cnoi: 16.880 122i 0002-93

Ào[i"çx a" u"re,i"t de consumo' GãrÍaÍà rémio €

Mercdor oara (alt.
STçÂ,O DT MAIERIAT E PATRIMONIO

comuniêdo
in'iàr-iir'i" aoponiu.t ilÍ Íom*dots pãrâ a Íêliradà

. *ü-ã"ãràir" ã; eprqÊíe na sqio de MaEtul d6@
-niiniui,tá 

"'nwra" 
núú;8. 391 - ceÍq@trá cesáÍ - 5E êm

i"'.1,,-à-i",r-'in'li. ó p* oíâ à Etràda & mesm e de 03 diã(

.ã"i".* ot*"" "j 
L", a s6il9l e 56 aMlEÉ6' àpór ede

",,,ã 'ràã"-úa " 
r." a" Reâliz4áo de seryiço§ e õ sânçó6

â.,i"1; ;;";" úit 
'ntomaçôe 

podeÍâo 
'eÍ 

pÍstàdõ

àlü'i*ío a" fiúirr . Pâúimônio' pelo Éleíone (1]) 314s

iiiláiíi õü"r"it, .p"tlmonioopàneuÍeu&JP'sov-bl-' --h;;í-oÇ 
1029/55à2§ Tomôda de PÍe§o§ 002/201 9

)ô;i,i;ioir4 ' NobÍe coíêia Ensenhaíiá ê conttuçáo

trdà-EDo. '
.;;Í 1l sl7.176/0001 94

À'r'íuto ôtr" pata netom doTêlhado do LôDoGtóno'

CENTRO DE VIGIúNCIA sANÍTÁRIA

GRUPO DE VrclúilclA vlll - Ítrlocl DAs

cRUZÉ5
D*oâ(ho do Dirctor Téoico de 5'údê ll de l'6'2020

ãã#,,iiáa" * iiÀ o**menro ÍetuÍenr à: P6bcoh'

2020i 12145'"'iitiá" t.onor'. ao triábeleclmento: Âtivdade Médl6

o.ui.ilãi"Ju 
" 

co*uÍ6 (h(luiatilidide de lmunnàçto

e de Odonblogia).


